
Lei n«* 109/70. 

ARTIGO 10;-Fica criada uma Escola de Corte e Costura na Vila Con­

ceição. 

ARTIGO 2<*;-As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta das verbas próprias do orçamento vigente. 

ARTIGO 3»t-Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, -

revogadas as disposições em contrario. 

- Ver. Dr. Maurício J. de Azevedo Oliveira -

- PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL -

tÇÍ - i i 2 / Z 9 i . D § _i!í_55 _?£YEREIRO _DE _ i . 270. 

A CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA, Estado 

de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

D_E_Ç_R_E_T_A, a seguinte . . . 

L E I : -

ARTIGO lQs-Fica aberto na contadoria municipal, um crédito espe­

cial de N3 5.66^,75 ( Cinco mil, seiscentos e sessenta e quatro 
cruzeiros novos e setenta e cinco centavos ) destinado para paga­

mento do segundo retorno referente ao empréstimo para as obras,da 

infra estrutura do NÚcleo Habitacional " Jardim 10 de Maio de 

acordo com o contrato celebrado entre Prefeitura e COHAB Bandei­

rante. 

ARTIGO 2Qs -0 valor do presente credito, ser a coberto, com a anulação 
parcial da seguinte verba orçamentárias 

H^ITAÇÃ0_E_SERVI20S_mBAN0S 

CONSTRUÇÃO DE LOSRADOUROS PÚBLICOS 

h-, 1 . 2.0.9.7. -Investimentos 
Inicio de Obras 

02-Construção de Pontes. . . . . .Nt8 5.6(h,75 
ARTTOO -Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, -

revogadas as disposições em contrário. 

»-: 


